
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 08/2016  
                                 
 

Dispõe sobre Luto Oficial na Associação dos Municípios do 

Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC e da outras providências. 

 

JOSÉ CARLOS FOIATTO, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, 
SC e Presidente da Ameosc, no uso de atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social da entidade, 

 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no 
âmbito da sede da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 
Catarina – AMEOSC, sem prejuízo de suas normais atividades, em vista do 
trágico acidente áereo ocorrido no dia 29 de novembro de 2016 quando a 
delegação da Associação Chapecoense de Futebol deslocava-se para a cidade de 
Medellín, na Colômbia com vista à disputa do título da Copa Sul-Americana. 

 
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Miguel do Oeste – SC, 29 de novembro de 2016. 

 

 

 
JOSÉ CARLOS FOIATTO 

Presidente da AMEOSC 
 
 

 
 


